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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ

NÚCLEO REGIONAL DE PONTA GROSSA

Aos 19 dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte cinco às 9:30. A reunião

iniciou-se às 10:30 pelo motivo do atraso do representante da Usina Laticínios

DAU.  Os  demais  representantes  concordaram  em  aguardar  a  chegada  do

representante do laticínio DAU. Reuniram-se na NR/SEAB, no município de Ponta

Grossa, para acordo de Realocação de cota de Fornecimento e Distribuição de

Leite Pasteurizado Integral,  Ana Copas Helmes técnico administrativo NR/SEAB

de Ponta Grossa,  Neuricélia  Santana Carrer  técnico  administrativo,  Fiscal  do

PLC NR Ponta Grossa Neuri Carneiro Machado, Administrativo SEAB NR Ponta

Grossa  Fernando Costa Oliveira,  o Representante Legal  das Usinas Laticinio

California - Fábio Castilho, Representante Legal do Laticínios DAU LTDA - Milton

M.  Dau,  e  representantes  da  Lactalis  do  Brasil  –  Isabel  C.  Oliveira,  Ygor

Schimanski e  Adriano  Rodrigo  Santos. Sendo  que  o  Laticínio   COAFLEP

Cooperativa Familiar do Leste Pioneiro, foi convidado através de e-mail,  porém

responderam formalmente que não participariam da reunião de realocação.  A Srª.

Ana Copas Helmes de  Ponta  Grossa  agradeceu  a  presença  de  todos  e  em

seguida,  explanou  o  motivo  da  reunião  de  realocação, fazendo  a  leitura  da

Notificação Extrajudicial enviada a SEAB pela  Cooperativa Witmarsum, o qual

relata  a  formalização  do  pedido  de  rescisão  contratual  firmado  com  a  SEAB

através  do  contrato  3718/2023,   referente  ao  Edital  de  Chamamento  Público

01/2023, para o fornecimento de Leite Pasteurizado Integral ao Programa Leite

das  Crianças.  O  documento  foi  expedido  na  data  de  24  de  Abril  de  2025,  e

analisado pelo Chefe da SEAB/NR Ponta Grossa,  Marcelo Ferreira Hupalo, foi

aceito e protocolado no dia  30 de Abril de 2025, sendo assim segundo o texto

“Notifica que em conformidade com o estipulado no contrato, a CONTRATADA

formalizar  o  pedido  de  rescisão  consensual  com  a  antecedência  mínima  de

30(trinta)  dias  estabelecido,  o  contrato  será  formalmente  encerrado”.  Passado

esse tempo, como está previsto para o termino do contrato em 30/05/2025. Os

presentes foram convocados para haja a realocação da demanda de leite do PLC

em Ponta Grossa e Palmeira onde os pontos de entrega eram atendidos pela
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Assinatura Avançada realizada por: Neuri Carneiro Machado (XXX.368.259-XX) em 20/05/2025 14:25. Inserido ao protocolo 24.019.346-9 por: Fernando Costa Oliveira em:
20/05/2025 14:21.  Demais assinaturas na folha 5a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 1ef56d659fa9438ee339c5f7c7699186.
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NÚCLEO REGIONAL DE PONTA GROSSA

Cooperativa  Witmarsum. Ato  contínuo,  abriu-se  o  debate  para  consultar  o

interesse das empresas e Cooperativas: Laticínios Califórnia, Laticínios DAU, e

Lactalis  do  Brasil, em  assumir  as  cotas  pertencentes  à  Usina  Cooperativa

Witmarsum na região de Ponta Grossa e Palmeira até a vigência do contrato nº

3718/2023. Foi apresentada a planilha contendo as respectivas escolas e os seus

respectivos volumes. Com a concordância do Laticinio Califórnia LTDA, Laticínios

DAU LTDA e Lactalis do Brasil em assumir a responsabilidade e o compromisso

de cumprir  com todas as normas do PLC e contrato. Ficou acordado entre os

Laticínios e seus representantes que a realocação dos pontos de entrega do PLC

será distribuído conforme relação abaixo:

Lactalis do Brasil –

     

    CIDADE
                        PONTOS

VOLUME

(Litros)

Ponta Grossa
Colégio Estadual Amálio Pinheiro

16 Litros

Ponta Grossa
Colégio Estadual Epaminondas

48 Litros

Ponta Grossa
Colégio Estadual Linda Bacila

105 Litros

Ponta Grossa
Colégio Estadual Pq. Vila Velha

6 litros

Ponta Grossa
Colégio Estadual Santa Maria

82 Litros

Ponta Grossa
Colégio Estadual Sirley Jagas

62 litros

Laticínio Califórnia LTDA
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    CIDADE
                        PONTOS

VOLUME

(Litros)

Ponta Grossa
Colégio Estadual CM Becker e Silva

31 Litros

Ponta Grossa
Colégio Estadual Nossa Senhora da Glória

163 Litros

Ponta Grossa
Colégio Estadual Pedro Grzelczaki

58 Litros

Laticínios DAU LTDA

Palmeira
Colégio Estadual CEL David Carneiro

48 litros

Palmeira
Colégio Estadual Cívico Militar São Judas Tadeu

46 Litros

Palmeira
Colégio Estadual Henrique Stadler

24 Litros

Palmeira
Colégio Estadual do Campo Leonardo Salata

6 litros

Palmeira
Colégio Estadual do Campo da Guarauninha

6 litros

Palmeira
Colégio Estadual do Campo Bom Jesus do Monte

9 Litros

Palmeira
Colégio Estadual Dom Alberto Gonçalves 

63 litros

Ponta Grossa
Colégio Estadual Dr. Munhoz da Rocha

16 Litros

Encerrou-se a presente reunião, cuja Ata foi  lavrada por mim, Fernando Costa

Oliveira, que segue assinada por todos os presentes, conforme abaixo.
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Nome e assinatura

Fabio Castilho

Milton M. Dau

Ygor Schimanki

Isabel C. Oliveira

Adriano Rodrigo Santos

Fernando Costa Oliveira

Ana Copas Helmes

Neuri Carneiro Machado  

Neuricélia Santana Carrer    
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Documento: ATAWitmarsum.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Neuri Carneiro Machado (XXX.368.259-XX) em 20/05/2025 14:25 Local: SEAB/PON/DEA, Fernando Costa
Oliveira (XXX.927.179-XX) em 20/05/2025 14:29 Local: SEAB/PON/ADM, Neuricelia Santana Carrer (XXX.619.929-XX) em 20/05/2025 14:47
Local: SEAB/PON/ADM, Laticínios Dau Ltda (XXX.164.209-XX) em 20/05/2025 15:54 Local: CIDADAO, Fábio Antonio Castilho (XXX.525.529-XX)
em 27/05/2025 09:22 Local: CIDADAO, Ygor Schimanski (XXX.702.199-XX) em 28/05/2025 16:35 Local: CIDADAO, Adriano Rodrigo Santos
(XXX.484.539-XX) em 28/05/2025 19:09 Local: CIDADAO.

Assinatura Simples realizada por: Ana Copas Helmes (XXX.325.049-XX) em 20/05/2025 15:01 Local: SEAB/PON/ADM, Isabel Cristina de Oliveira
(XXX.448.289-XX) em 21/05/2025 08:40 Local: CIDADAO.

Inserido ao protocolo 24.019.346-9 por: Fernando Costa Oliveira em: 20/05/2025 14:21.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
1ef56d659fa9438ee339c5f7c7699186.
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